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INDICAçAO No
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Autoriza o Chefe do Poder Executivo a reforma do Centro de

Referência de Assistência Social (CRAS) do Bairro Couto

Fernandes, no âmbito do município de Fortaleza.

EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAT DE FORTALEZA.

Senhor Presidente, apresento a V. Exa., nos termos do artigo 127, inciso II do

Regimento Interno, a presente INDICAÇÃO, a ser encaminhada ao Senhor Prefeito, após ouvido

o Plenários desta casa, para que seja realizada a reforma do CRAS no Bairro Couto Fernandes.

Em função da relevância da materia, e na certeza de contar com o apoio dos

demais pares, solicitamos que após a apreciação, seja enviada ao Exmo. Sr. Prefeito Evandro Sá

Barreto Leitão, ao mesmo tempo, em que ele possa se sensibilizar e compreenda a importância

desta materia, envie a casa, em forma de mensagem, a propositura contida na presente

indicação.
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Vereador Avante
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DEPARTAMENTO LEGISLATIVO DA CÂMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA,

EM_DE DE 2025.
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INDICAçAO No

PROJETO DE LEI NO

A CAMARA MUNICIPAL DE FORTALEZA APROVA:

AÉ.10. Fica autorizado ao Chefe do Poder Executivo Municipal fica autorizado a reformar o CRAS

do Bairro Couto Fernandes no âmbito do município de Fortaleza.

Art.2o. As despesas para a execução da presente Lei correrão por conta das dotações

orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 30. Essa lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrá rio.

DEPARTAMENTO LEGISLATTVO DA CÂUAM MUNICIPAL DE FORTALEZA,

EM DE DE 2025.
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]USTIFICATIVA

A presente preposição visa garantir melhores condições de atendimento à

comunidade do Bairro Aracapé, por meio da reforma do CRÂS, equipamento essencial

da política de assistência social. A melhoria da infraestrutura proporcionará um

espaço mais seguro, acessível e adequado, assegurando maior eficiência na

prestação de serviços socioassistenciais e foftalecendo proteção social básica no

território,

DEPARÍAMENTO LEGISLATIVO

EM DE

DA CÂ}TARA MUNICIPAL DE

DE 2025.
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